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GOVERNO DO ESTAOO

LICENÇA DE.OPERAÇÃO - l.O. Nq 117116-03 2" Alteração

o INSTtruro nr rnoroçÂo AMBTENTAL Do AMAzoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

I\TERESSADo: M.E.E Navegaçâo e Logística Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoôxcrl: Av. Pedro Teixeira, no 1131, Sala 03, D. Pedro ll,
Manaus-AM

CNPJ/CPF: 04.288.618/000í-50 INSCruÇÃo Esrrouu: 04.'146.628-4

Foxr: (92) 3658-8764 Frx: (92) 99128-0717

REGrsrRo No IP AAN{: 1012.2704 PRocEsso Ns: 14961T116

ArrvrDADE: Transporte Fluvial de Cargas Perigosas

LocALrzAÇÂo De Arrvroaoo: Estado do Amazonas-AM.

FINÀLTDADE: Autorizar o transporte fluvial de cargas perigosas (produtos classe ll e
lll) e resíduos sólidos (calcário, sucatas ferrosas e rejeitos sanitários).

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRÂDloon: Grande Ponrr: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 655 DrAs.

Atençâo:
Estâ licença é compostr de 12 restrições e/ou cotrdiçõB constantes no veÍso, cujo nâo
cumprimento/atendimento sujeitrrá s sua invalidrçlo c/ou es penalidtdes previstss em normas.
Esta liceoça trão comproya nem substitui o docümento dc propricdsde, dc posse ou de domítrio do
imóvel,
f,sta licenç8 deve permatrccer nl locllizâçâo dr atiyidrde €trposta de formr vislvel (frente c yeBo).

Manaus, 27 de Novembro de 2023.

Rosa Ma Oliveira Geissler

gabinete@apaam.am.gov.br

Fone:(g2\ 21234721 t 2'123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Pârque
Dez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM

Juliano Marcos V lente de Souza
Dire idente
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www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDTÇÕES DE VÂLIDADE DESTA LICENÇA - LO N. I l7lt6-03 2" Alteração

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesma só terão validade
quando publicada Dirírio Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arÍ.24. da Lei no.3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
minimo de 120 dias, antes do vencimento. conforme art.23. da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". l496fl 116.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização" atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao TPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào
Federal. Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência. adotar procedimentos constantes no Plano de
Atendimento a Emergência - PAE. apresentado e encaminhar imediatamente relatório
conclusivo do evento a este IPAAM, comentando inclusive as medidas mitigadoras
adotadas.

8. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança das embarcações.
9. Encaminhar as atualizações das vistorias de inspeção de segurança das embarcações

tão logo ocona.
10. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de

Operação, os seguintes documentos, atualizados:
a) Certificado de Segurança da Navegação - CSN
b) cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
c) Registro dos resíduos transportados, devendo conter no minimo: data, quantidade e

destino final acompanhado de Certificado.
d) Comprovante dos serviços de lavagem. manutençâo e reparo que só poderh ser

executados por empresas licenciadas.
11. Esta licença autoriza o transporte fluvial de resíduos sólidos, produtos explosivos e

radioativos, pelas embarcações denominadas: MEE-XX, MEE II, Maritima,
Brazuca, Pombo Branco e Bela Emilia.

12. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo IPAAM'
para autorização da atividade a que a mesma se refere.


